
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº......, DE 

( Do Sr ALBERTO FRAGA) 

 

 

Solicita informações ao Sr. Ministro 

Chefe da Casa Civil, a respeito de uso 

indevido de veículos oficiais. 

 

 Senhor Presidente, 

 

   Requeiro a V.Exª, com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento interno, que sejam 

solicitadas informações ao Sr. Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 

Presidência da República, sobre o uso indevido de veículos oficiais, fato 

amplamente divulgado pela imprensa (Jornal de Brasília de 21 de março de 

2003), noticiando a utilização de veículo oficial da Presidência para transporte 

de uma cadela pertencente ao Sr. Presidente da República. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  A construção consciente de uma nação moderna, emerge do 

respeito das lideranças políticas para com a sociedade que lhes conferiu a 

legitimidade da representação através do voto popular. Essa relação  entre 

representantes/representados mantêm o equilíbrio perene e necessário do pacto 

social.  



 

   

  Essa responsabilidade parte das autoridades  responsáveis 

pelo funcionamento da máquina pública e é intransferível, porquanto são 

detentores do dever da boa gestão, do zelo pelo  patrimônio público e do 

futuro da nação. 

 

O uso indiscriminado dos recursos pagos pelo povo, além 

da insatisfação social com a conduta ética do governo, opera uma condição de 

descrença com a possibilidade vindoura de melhores dias. As condutas lesivas 

ao patrimônio público, mesmo quando não ganham as luzes da propaganda, 

corroboram para o alargamento do sentimento de injustiça.   

 

Com base nesse cenário do desejo de uma postura ética por 

parte do governo, que  caminhe ao  encontro do anseio popular por ações que 

correspondam às sua necessidades, notícias como as publicadas no Jornal de 

Brasília, não podem transpor incólumes as páginas da  normalidade, pois são 

antes de tudo, desrespeito para com a sociedade, mas principalmente com 

aqueles brasileiros que ainda beiram as margens da absoluta pobreza. 

 

Sala das Sessões em 24 de março de 2003 

 

 

Deputado Alberto Fraga 


